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COLENDA CÂMARA MUNICIPAL 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

SENHOR PRESIDENTE 
 
MENSAGEM ao PL N°: 98/2025 
ASSUNTO:  Definição do valor do déficit técnico atuarial total e a parcela do ano 

de 2025. 
PROPONENTE: PODER EXECUTIVO 
TRAMITAÇÃO:  Normal 

    
 
É de conhecimento desta Colenda Câmara que, em razão de ter optado 

pelo Regime próprio de Previdência (RPPS), anualmente, deve ser elaborado um cálculo, 
com critérios técnicos, pelo Profissional da área de ciências atuariais (Atuário), que define, 
com base em diversos elementos (tais como expectativa de vida dos Beneficiários, 
Segurados e Dependentes, valor que o RPPS possui em caixa, quantidade de contribuintes, 
valor da alíquota de contribuição, etc.) o valor atualizado anual necessário para que, até o 
ano de 2065, a Previdência Social dos Servidores efetivos seja totalmente equilibrada. 

Para este ano, o cálculo (segue cópia em anexo) apurou que este déficit 
técnico total soma a quantia de R$ 77.294.237,00 (setenta e sete milhões, duzentos e 
noventa e quatro mil, duzentos e trinta e sete reais). 

De acordo com o novo cálculo, com a devida amortização, a obrigação a 
ser assumida pelo Município no ano de 2025 corresponde a R$ 1.804.294,37 (um milhão, 
oitocentos e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e sete centavos).  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homologar o cálculo, além de 
levar o assunto oficialmente ao conhecimento dos Nobres representantes do Povo. 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa que encaminhamos à apreciação 
de Vossas Excelências. 

 

Diamante do Norte, 24 de novembro de 2025. 
  
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº 98/2025 
De 24 de novembro 2025 

 
 

SÚMULA: HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO ATUARIAL 
PARA EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, QUE 
APUROU O CUSTO SUPLEMENTAR PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Eliel dos Santos 

Correa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
apresenta ao Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 31 de 
dezembro de 2023, que equacionou o déficit técnico do regime próprio de previdência social 
do Município de Diamante do Norte e apurou um déficit técnico atuarial no valor de R$ 
74.100,775,20 (setenta e quatro milhões, cem mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos), valor este que será objeto das reavaliações atuariais anuais. 
 
Art. 2° - A situação do plano na data base de realização da avaliação atuarial é a seguinte: 
 

 
Art. 3º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial, o Município de Diamante do Norte 
realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 41 (quarenta e 
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um) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista 
para ocorrer no exercício de 2065: 
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Art. 4º - Para o exercício 2025, o Município de Diamante do Norte realizará o pagamento 
do déficit técnico atuarial referente ao aporte anual no valor de 1.804.294,37 (um milhão, 
oitocentos e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e sete centavos), com 
vencimento até 31 de dezembro de 2025. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Diamante do Norte, 24 de novembro de 2025. 
  
 

 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 

Prefeito 
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